
       PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ERRATA

Pregão Eletrônico nº 178/2022

Em relação ao item 10.1 da Cláusula 10 do edital de Pregão Eletrônico nº 178/2022, em
relação ao prazo de entrega do objeto do certame, onde se lê: 

- “(…) deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias corridos...”;

LEIA-SE:

- “(…) deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias corridos...”;

Também  em  relação  à  alínea  “a”  das  Observações  constantes  do  Anexo  I  –
Especificações Técnicas do edital em tela, onde se lê: 

- “Os materiais deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias, a contar da data de
recebimento da Autorização de Fornecimento”.

LEIA-SE:

-  “Os materiais deverão ser entregues em até  30 (trinta) dias,  a contar da data de
recebimento da Autorização de Fornecimento”.

      Pederneiras, 14 de dezembro de 2022.
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